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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 28/2020

Sumário: Recomenda ao Governo a revisão da Convenção de Albufeira, para defesa do rio Tejo 
e demais bacias hidrográficas dos rios internacionais e seus afluentes.

Recomenda ao Governo a revisão da Convenção de Albufeira, para defesa do rio Tejo e demais bacias
hidrográficas dos rios internacionais e seus afluentes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Promova a revisão da Convenção de Albufeira, durante o ano de 2020, na perspetiva de 
salvaguardar os interesses nacionais e a sustentabilidade ambiental nas bacias hidrográficas dos 
rios internacionais em causa e seus afluentes, no sentido de redefinir e monitorizar, em tempo real, 
os caudais mínimos e ecológicos no rio Tejo para uma gestão conjunta e mais eficaz das massas 
de água comuns.

2 — No âmbito do processo de revisão da Convenção de Albufeira, diligencie no sentido de:

a) Fixar os caudais instantâneos mínimos e máximos, na zona de fronteira entre Portugal e 
Espanha, numa base anual, trimestral, semanal e diária, que assegurem o equilíbrio ambiental e 
ecológico, a manutenção dos ecossistemas a jusante e os usos já existentes, de forma a garantir as 
necessidades hídricas nacionais, conforme o Segundo Protocolo anexo à Convenção de Albufeira;

b) Defender os interesses de Portugal, no âmbito da Convenção de Albufeira, da Conferên-
cia das Partes e demais encontros e grupos de trabalho que dela decorram ou sobre ela tenham 
consequências, apelando à necessidade urgente de rever os regimes de exceção à aplicação dos 
caudais mínimos numa base anual, trimestral, semanal e diária, de forma compatível com os ce-
nários climáticos atuais e futuros, e adotar novas soluções em resposta às alterações climáticas, 
dando prioridade a mecanismos de adequação dos usos do solo aos recursos hídricos disponíveis;

c) Retirar, do âmbito da Convenção de Albufeira, a fixação dos caudais a descarregar na zona 
da secção de ponte de Muge, uma vez que a gestão local dos recursos hídricos realizada em ter-
ritório português não é matéria de interesse ou condicionante do território espanhol;

d) Assegurar a monitorização da qualidade da água dos recursos hídricos, através das esta-
ções da rede de qualidade situadas na zona de fronteira entre Portugal e Espanha, definidas na 
Convenção de Albufeira, que inclua como parâmetros caracterizar todos os que constam na lista 
de substâncias prioritárias, a que acresce a identificação de contaminação radioativa;

e) Garantir a troca de informação trimestral sobre os dados recolhidos no âmbito da monitori-
zação da qualidade da água dos recursos hídricos, entre os dois países, e a sua disponibilização 
ao público, até ao trimestre seguinte ao da sua recolha, através das respetivas plataformas das 
estações de monitorização;

f) Assegurar a transparência no acesso a todos os dados no sítio da Internet da Comissão 
para a Aplicação e Desenvolvimento da Convenção (CADC).

3 — Estabeleça que a revisão da Convenção de Albufeira é sujeita a consulta pública prévia.
4 — Apresente os resultados da análise da adequação da rede de monitorização hidrometeoro-

lógica atualmente existente, assim como o ponto de situação do projeto do conjunto luso -espanhol 
previsto para a sua atualização e eventual reforço, conforme decidido na 3.ª Conferência das Partes, 
realizada no Porto, em 2015.

5 — Estabeleça um mecanismo que assegure a comparticipação dos concessionários privados 
de aproveitamentos hidroelétricos e as indústrias integradas no Registo de Emissões e Transfe-
rências de Poluentes (designadas indústrias PRTR) nos custos de monitorização e avaliação da 
qualidade dos recursos hídricos e ecossistemas associados.

6 — Reforce os meios técnicos e humanos das entidades da Administração Pública, 
com influência na avaliação da qualidade do ambiente, nomeadamente a Agência Portuguesa do 
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Ambiente (APA), a Inspeção -Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório (IGAMAOT), o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF, I. P.) o Serviço 
de Proteção da Natureza e do Ambiente (SEPNA) a e Guarda Nacional Republicana (GNR), por 
forma a repor e reforçar a capacidade de intervenção na gestão, planeamento, monitorização e 
fiscalização dos recursos hídricos, com vista à proteção dos ecossistemas, da biodiversidade e da 
qualidade de vida das populações.

7 — Diligencie junto do Reino de Espanha no sentido de que os Planos de Gestão de Região 
Hidrográfica (PGRH), português e espanhol, decorrentes do 3.º Ciclo de Planeamento, sejam dis-
cutidos por forma a permitir aferir da possibilidade de harmonizar os seus propósitos.

8 — Torne públicos os resultados do acompanhamento da execução dos PGRH, no quadro do 
planeamento hidrológico para o período de 2016 -2021, assim como os pressupostos estratégicos 
que definem o aprofundamento significativo da cooperação bilateral para o 3.º Ciclo de Planea-
mento 2022 -2027.

9 — Implemente mecanismos de responsabilização e penalização, às empresas conces-
sionárias em caso de incumprimento, sobre os prejuízos provocados a nível socioeconómico e 
ambiental.

10 — Realize um estudo sobre o aproveitamento hidráulico do rio Tejo para fins múltiplos.
11 — Proceda à revisão dos caudais ecológicos, a assegurar pelos diferentes concessionários 

de aproveitamentos hidroelétricos existentes ao longo da bacia hidrográfica do Tejo, assegurando 
que a gestão da água respeita, em primeiro lugar, o interesse público, garantindo caudais adequa-
dos para o equilíbrio ecológico e ambiental.

12 — Promova um estudo sobre as perdas ambientais, económicas e sociais decorrentes do 
último episódio ocorrido na Barragem de Cedillo, com vista à reposição do nível ecológico do rio e 
do seu ecossistema e ao ressarcimento das atividades económicas locais prejudicadas.

13 — Desenvolva os esforços necessários para a realização dos estudos conducentes a 
dotar as infraestruturas hidráulicas de sistemas que reponham o contínuo fluvial necessário para 
atingir a qualidade ambiental e uma dinâmica sedimentar sustentável ao longo de toda a bacia 
hidrográfica.

Aprovada em 14 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113298121 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 29/2020

Sumário: Recomenda ao Governo que garanta o acesso das pessoas surdas ao Serviço Nacional 
de Saúde.

Recomenda ao Governo que garanta o acesso das pessoas surdas ao Serviço Nacional de Saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Dê cumprimento ao compromisso assumido em sede de Orçamento do Estado para 
2019, procedendo à contratação até 25 intérpretes de Língua Gestual Portuguesa para o Serviço 
Nacional de Saúde, priorizando a resposta a episódios de urgência no contexto dos serviços de 
urgência médico -cirúrgica.

2 — Divulgue e incentive a celebração de acordos -quadro para a prestação de serviços de 
interpretação e tradução na área da saúde pelas entidades do Serviço Nacional de Saúde e orga-
nismos do Ministério da Saúde.

3 — Promova o alargamento da Aplicação MAI 112 às outras linhas de emergência médica, 
como as do Instituto Nacional de Emergência Médica e Saúde 24, com vista à acessibilidade plena 
aos serviços de emergência.

Aprovada em 21 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113298146 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 25/2020

de 16 de junho

Sumário: Autoriza a Guarda Nacional Republicana e a Polícia de Segurança Pública a proceder 
ao pagamento dos retroativos referentes aos suplementos não pagos, em período de 
férias, entre os anos de 2010 e 2018.

O presente decreto -lei pretende autorizar a Guarda Nacional Republicana (GNR) e a Polícia de 
Segurança Pública (PSP) a procederem ao pagamento dos retroativos referentes aos suplementos 
não pagos, em período de férias, entre os anos de 2010 e 2018.

O Decreto -Lei n.º 298/2009, de 14 de outubro, estabelece o regime remuneratório aplicável 
aos militares da GNR e aos militares das Forças Armadas que nela prestam serviço.

O Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, aprova o estatuto profissional do pessoal da 
PSP, mantendo em vigor, por força do preceituado no artigo 154.º, os suplementos remuneratórios 
previstos no Decreto -Lei n.º 299/2009, de 14 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 46/2014, 
de 24 de março.

No que respeita aos suplementos remuneratórios, pretendeu -se, numa perspetiva de racio-
nalização, simplificar e tornar mais eficiente a atribuição dos mesmos, adequando -os às novas 
atribuições da GNR e da PSP.

Os suplementos remuneratórios são devidos quando um posto de trabalho envolve condições 
mais exigentes, seja pelo risco, penosidade ou outros motivos, que representem um sacrifício fun-
cional em relação aos postos de trabalho ditos normais, não estando excluídos da remuneração 
a auferir nas férias.

O n.º 1 do artigo 152.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, equipara o período de gozo de férias à 
situação de serviço efetivo, ao determinar que a remuneração deste período corresponde à que o 
trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo, à exceção do subsídio de refeição.

Neste contexto, não se vê a existência de qualquer conflito entre o previsto na secção II do 
capítulo II do Decreto -Lei n.º 298/2009, de 14 de outubro, e na secção II do capítulo IX do Decreto-
-Lei n.º 299/2009, de 14 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 46/2014, de 24 de março, quanto 
ao disposto sobre suplementos remuneratórios, preceitos estes mantidos em vigor por força do 
disposto no artigo 154.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei autoriza a Guarda Nacional Republicana e a Polícia de Segurança 
Pública a procederem ao pagamento dos retroativos referentes aos suplementos não pagos, em 
período de férias, entre os anos de 2010 e 2018, até aos montantes indicados no anexo ao presente 
decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Proporção dos encargos

Os encargos referidos devem ser liquidados na proporção de 25 %, em cada um dos anos 
económicos, de acordo com o anexo ao presente decreto -lei, cujo processamento ocorrerá nos 
meses constantes no mesmo.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 115 16 de junho de 2020 Pág. 7 

Artigo 3.º

Da proveniência dos encargos financeiros

1 — Os encargos financeiros decorrentes do presente decreto -lei são satisfeitos pelas verbas 
adequadas provenientes da dotação provisional do Orçamento do Estado.

2 — O montante fixado para cada ano económico pode ser acrescido do saldo apurado do 
ano que antecede.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de junho de 2020. — António Luís Santos da 
Costa — Mário José Gomes de Freitas Centeno — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.

Promulgado em 12 de junho de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de junho de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se referem os artigos 1.º e 2.º) 

Un €

Entidades

2020 2021 2022 2023

agosto dezembro abril setembro abril setembro abril setembro

GNR  . . . . . . . . . 8 178 603,66 8 178 603,66 8 178 603,66 8 178 603,66 8 178 603,66 8 178 603,66 8 178 603,66 8 178 603,66
PSP  . . . . . . . . . 6 080 884,10 6 080 884,10 6 080 884,10 6 080 884,10 6 080 884,10 6 080 884,10 6 080 884,10 6 080 884,10

Totais  . . . . 14 259 487,75 14 259 487,75 14 259 487,75 14 259 487,75 14 259 487,75 14 259 487,75 14 259 487,75 14 259 487,75

 113316687 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 26/2020

de 16 de junho

Sumário: Altera as medidas excecionais de proteção dos créditos das famílias, empresas, institui-
ções particulares de solidariedade social e demais entidades da economia social, bem 
como um regime especial de garantias pessoais do Estado.

A pandemia da doença COVID -19 provocou impactos significativos nos rendimentos de muitas 
famílias, na atividade das empresas e das entidades do setor social, suscetíveis de criar potenciais 
constrangimentos na capacidade de cumprimento pontual das suas obrigações.

Por essa razão, o Governo adotou, através do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, uma 
moratória geral de cumprimento de obrigações perante o sistema bancário, aumentando a liquidez 
e a tesouraria imediata dos beneficiários através do diferimento temporário do momento do cum-
primento dessas obrigações. Este diploma estabeleceu também um regime especial de garantias 
pessoais do Estado e um regime especial de garantia mútua, que atendem à excecionalidade e 
temporalidade do contexto.

A evolução da atividade económica, a necessidade de apoiar a recuperação económica das 
empresas e famílias nacionais, e a experiência decorrente da aplicação do diploma recomendam 
que o mesmo seja atualizado.

As principais linhas orientadoras da atualização deste diploma passam pela extensão da vigência 
da moratória, pelo alargamento do universo de potenciais beneficiários e ainda pelo alargamento 
do âmbito das operações de crédito que à mesma poderão ficar sujeitas.

O prazo de vigência da moratória é prorrogado de forma genérica até 31 de março de 2021. 
As entidades beneficiárias que tenham aderido à moratória ficam automaticamente abrangidas 
pelo período adicional do diploma, exceto quando comuniquem a sua oposição até ao dia 20 de 
setembro de 2020. As famílias, empresas e demais entidades beneficiárias que ainda não tenham 
aderido à moratória, mas o pretendam fazer, devem comunicar a sua intenção às instituições até 
ao dia 30 de junho de 2020.

O regime passa a ser aplicável também a cidadãos que não tenham residência em Portugal, 
abrangendo assim os cidadãos emigrantes.

Em acréscimo, estabelece que os fatores de quebra de rendimentos podem verificar -se, não 
apenas no mutuário, mas também em qualquer dos membros do seu agregado familiar, prevendo 
um novo fator de elegibilidade associado à quebra comprovada de rendimento global do agregado 
de pelo menos 20 %, de forma a proteger mutuários que não se enquadrem nas outras situações 
já abrangidas.

Clarifica -se ainda que requisito da regularidade da situação contributiva e tributária apenas é 
exigível quando a entidade beneficiária esteja sujeita a essa obrigação.

A atualização do diploma prevê ainda a ampliação da moratória a todos os contratos de crédito 
hipotecário, bem como ao crédito aos consumidores para finalidade de educação, incluindo para 
formação académica e profissional.

O diploma contempla a clarificação de que ficam abrangidos todos os créditos bonificados e 
que a aplicação da moratória não dá origem a qualquer penalização a este respeito.

Este diploma contempla ainda ajustamentos ao regime especial de concessão de garantias 
pessoais prestadas pelo Estado, de forma a, por um lado, abranger os seguros de crédito, nas 
transações entre empresas, no mercado interno, que assumem uma função essencial quer para a 
dinamização do mercado interno, quer na manutenção da capacidade exportadora das empresas 
nacionais e, por outro lado, adequar o regime às situações em que a garantia é concedida no con-
texto de iniciativas, programas ou outras medidas de apoio adotadas no quadro da União Europeia, 
nomeadamente por instituições europeias, ou ao abrigo de instrumentos ou mecanismos europeus.

Estas alterações visam reforçar a capacidade do Estado no apoio ao setor da exportação 
e potenciar a utilização do quadro europeu de resposta à pandemia, nomeadamente através 
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dos SURE (Comissão Europeia) e do instrumento do EGF — pan -European Guarantee Fund 
(BEI).

A revisão deste diploma considerou o atual enquadramento prudencial, o qual estabelece um 
entendimento harmonizado e coordenado, ao nível europeu, quanto aos riscos e desafios que o 
sistema bancário e financeiro atualmente enfrentam.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de 
março, que estabelece medidas excecionais de proteção dos créditos das famílias, empresas, insti-
tuições particulares de solidariedade social e demais entidades da economia social, bem como um 
regime especial de garantias pessoais do Estado, no âmbito da pandemia da doença COVID -19, 
alterado pela Lei n.º 8/2020, de 10 de abril.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º -A, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º -A e 14.º do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, 
de 26 de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Não estejam, a 18 de março de 2020, em mora ou incumprimento de prestações pecuniá-

rias há mais de 90 dias junto da instituição ou estando não cumpram o critério de materialidade 
previsto no Aviso do Banco de Portugal n.º 2/2019 e no Regulamento (UE) 2018/1845 do Banco 
Central Europeu, de 21 de novembro de 2018, e não se encontrem em situação de insolvência, ou 
suspensão ou cessação de pagamentos, ou naquela data estejam já em execução por qualquer 
uma das instituições;

d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — Beneficiam das medidas previstas no presente decreto -lei as pessoas singulares que, à 
data de publicação do presente decreto -lei, preencham as condições referidas nas alíneas c) e d) do 
número anterior, tenham ou não residência em Portugal e estejam, ou façam parte de um agregado 
familiar em que, pelo menos, um dos seus membros esteja, numa das seguintes situações:

a) Situação de isolamento profilático ou de doença, conforme estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual;

b) Prestação de assistência a filhos ou netos, conforme estabelecido no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, 
de 13 de março, na sua redação atual;

c) Redução do período normal de trabalho ou suspensão do contrato de trabalho, em virtude 
de crise empresarial;

d) Situação de desemprego registado no Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.;
e) Trabalhadores elegíveis para o apoio extraordinário à redução da atividade económica de 

trabalhador independente, nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
na sua redação atual;



N.º 115 16 de junho de 2020 Pág. 10

Diário da República, 1.ª série

f) Trabalhadores de entidades cujo estabelecimento ou atividade tenha sido objeto de en-
cerramento determinado durante o período de estado de emergência ou durante a situação de 
calamidade por imposição legal ou administrativa; ou

g) Quebra temporária de rendimentos de, pelo menos, 20 % do rendimento global do respetivo 
agregado familiar em consequência da pandemia da doença COVID -19.

3 — Beneficiam, ainda, das medidas previstas no presente decreto -lei:

a) Os empresários em nome individual, bem como as instituições particulares de solidariedade 
social, associações sem fins lucrativos e as demais entidades da economia social, exceto aquelas 
que reúnam os requisitos previstos no artigo 136.º do Código das Associações Mutualistas, apro-
vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 59/2018, de 2 de agosto, que, à data de publicação do presente 
decreto -lei, preencham as condições referidas nas alíneas c) e d) do n.º 1 e tenham domicílio ou 
sede em Portugal;

b) As demais empresas independentemente da sua dimensão, que, à data de publicação do 
presente decreto -lei, preencham as condições referidas nas alíneas a), c) e d) do n.º 1, excluindo 
as que integrem o setor financeiro.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 3.º

[…]

1 — O presente capítulo aplica -se a operações de crédito concedidas por instituições de crédito, 
sociedades financeiras de crédito, sociedades de investimento, sociedades de locação financeira, 
sociedades de factoring e sociedades de garantia mútua, bem como por sucursais de instituições 
de crédito e de instituições financeiras a operar em Portugal, designadas por «instituições», às 
entidades beneficiárias do presente decreto -lei.

2 — O presente capítulo aplica -se às seguintes operações de crédito quando contratadas por 
entidades beneficiárias que sejam pessoas singulares:

a) Crédito hipotecário, bem como a locação financeira de imóveis destinados à habitação;
b) Crédito aos consumidores, nos termos do Decreto -Lei n.º 133/2009, de 2 junho, na sua 

redação atual, para educação, incluindo para formação académica e profissional.

3 — (Anterior proémio do n.º 2.)

a) Crédito ou financiamento para aquisição de valores mobiliários ou aquisição de posições 
noutros instrumentos financeiros, quer sejam garantidas ou não por esses instrumentos;

b) [Anterior alínea b) do n.º 2.]
c) [Anterior alínea c) do n.º 2.]

Artigo 4.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — No que diz respeito a empréstimos concedidos com base em financiamento, total ou 

parcial, incluindo sob a forma de bonificação, ou garantias de entidades terceiras sediadas em 
Portugal, as medidas previstas no n.º 1 aplicam -se de forma automática, sem autorização prévia 
dessas entidades, nas mesmas condições previstas no negócio jurídico inicial.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 5.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — As entidades beneficiárias enviam a documentação comprovativa da regularidade da 

respetiva situação tributária e contributiva, quando aplicável, nos termos da alínea d) do n.º 1 
do artigo 2.º, no prazo de 15 dias a contar da data do envio da declaração de adesão prevista 
no n.º 1.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — A comunicação de adesão à moratória prevista no n.º 1 é efetuada até 30 de junho de 

2020, com possibilidade de prorrogação.

Artigo 6.º -A

[…]

1 — As instituições têm o dever de divulgar e publicitar as medidas previstas no presente 
decreto -lei, incluindo os termos e datas -limite de acesso à moratória, no seu sítio na Internet e 
através dos contactos habituais com os seus clientes.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 10.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — No caso de créditos com bonificação suportada pelo Estado, incluindo administração 

direta e indireta, mantêm -se as atuais competências para a respetiva implementação no âmbito 
do presente decreto -lei.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 11.º

Garantias pessoais

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — O membro do Governo responsável pela área das finanças pode autorizar a conces-

são de garantias, ao abrigo do número anterior, designadamente para garantia de operações 
de crédito ou de outras operações financeiras, sob qualquer forma, para assegurar liquidez 
ou qualquer outra finalidade, a empresas, a instituições particulares de solidariedade social, 
a associações sem fins lucrativos e demais entidades da economia social ou no contexto de 
iniciativas, programas ou outras medidas de apoio adotadas no quadro da União Europeia, 
nomeadamente por instituições ou outros organismos da União Europeia, ou ao abrigo de ins-
trumentos ou mecanismos europeus.

3 — À prestação de garantias ao abrigo dos números anteriores é aplicável, subsidiaria-
mente, o disposto na Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, na sua redação atual, com as necessá-
rias adaptações, salvo as disposições que, atentas as circunstâncias excecionais e temporárias, 
se revelem incompatíveis, designadamente o disposto nos artigos 9.º, 13.º, 14.º, 16.º e 19.º, 
devendo ser observado o procedimento previsto no artigo seguinte, bem como, quando respeite 
a seguros, o Decreto -Lei n.º 183/88, de 24 de maio, na sua redação atual, com as necessárias 
adaptações e salvo as disposições que, atentas as circunstâncias excecionais e temporárias, se 
revelem incompatíveis.
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Artigo 12.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — O procedimento previsto no presente artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, 

à concessão de garantias no contexto de iniciativas, programas ou outras medidas de apoio adota-
das no quadro da União Europeia, nomeadamente por instituições ou outros organismos da União 
Europeia ou ao abrigo de instrumentos ou mecanismos europeus.

6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 13.º -A

[…]

1 — O disposto no n.º 2 do artigo 2.º deve ser interpretado no sentido de abranger os bene-
ficiários da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores que tenham a respetiva situação 
contributiva regularizada ou em processo de regularização através de um plano prestacional acor-
dado com a Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores.

2 — O disposto no artigo 3.º deve ser interpretado no sentido de abranger qualquer forma de 
crédito bonificado, incluindo para habitação própria permanente, que preencha as condições de 
elegibilidade previstas no capítulo II.

3 — A aplicação das medidas previstas no capítulo II não dá origem a qualquer penalização, 
nomeadamente agravamento de encargos, redução de bonificação ou outras penalizações que 
estejam associadas ao crédito bonificado, incluindo designadamente as resultantes do aumento 
do prazo do crédito.

4 — Sem prejuízo das condições de acesso previstas no artigo 2.º, durante o período de 
vigência do presente decreto -lei é suspensa a exigibilidade de todas as prestações pecuniárias 
associadas aos créditos que beneficiem das medidas de moratória, incluindo todas aquelas que 
possam estar em mora na data de adesão à moratória pela entidade beneficiária, deixando assim 
de ser aplicáveis juros de mora e outras penalidades contratuais.

Artigo 14.º

Vigência

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora até 31 
de março de 2021.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março

É aditado ao Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, na sua redação atual, o artigo 5.º -A 
com a seguinte redação:

«Artigo 5.º -A

Aplicação da moratória por período adicional

1 — As entidades beneficiárias que tenham aderido às medidas previstas no artigo 4.º, mas 
que não pretendam beneficiar da prorrogação dos seus efeitos após 30 de setembro de 2020, 
comunicam às instituições esse facto até dia 20 de setembro de 2020.
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2 — Na ausência da comunicação prevista no número anterior, os efeitos das medidas pre-
vistas no artigo 4.º são automaticamente prorrogados, nas condições previstas neste decreto -lei, 
até à data prevista no artigo 14.º»

Artigo 4.º

Alterações sistemáticas ao Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março

O capítulo V, com a epígrafe «Disposição final», passa a denominar -se «Disposições interpre-
tativas e vigência», integrando os artigos 13.º -A e 14.º

Artigo 5.º

Aplicação de efeitos

1 — Ficam sujeitas ao disposto no Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, na redação 
introduzida pelo presente decreto -lei, as operações que preencham as condições de elegibilidade 
nele previstas e que tenham beneficiado de alguma moratória perante as instituições entre a data 
da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, e a data da entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, as entidades beneficiárias enviam às institui-
ções a documentação comprovativa prevista no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, 
de 26 de março, até 30 de junho de 2020, aplicando -se o procedimento previsto nos n.os 3 e 4 do 
referido artigo.

3 — O disposto no número anterior não se aplica quando essas entidades já se encontrem 
sujeitas às medidas previstas no capítulo II, relativamente a outras operações elegíveis, ficando 
as operações previstas no n.º 1 automaticamente sujeitas ao Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de 
março.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de junho de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Mário José Gomes de Freitas Centeno.

Promulgado em 12 de junho de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de junho de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113316702 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2020

Sumário: Cria a Estrutura de Missão para a Expansão do Sistema de Informação Cadastral Sim-
plificada.

O conhecimento dos limites e da titularidade da propriedade afigura -se imprescindível às 
atividades de planeamento, gestão e apoio à decisão sobre o território, a sua ocupação e uso, 
das quais depende o desenvolvimento sustentável de políticas públicas em diferentes domínios.

Este conhecimento é fundamental, por exemplo, para o sucesso da política de prevenção e 
combate dos incêndios rurais, pois permite uma melhor execução e controlo das obrigações legais 
de limpeza dos espaços florestais e agrícolas, que se afiguram indispensáveis para esse sucesso.

Para ultrapassar os constrangimentos decorrentes da falta de conhecimento sobre a proprie-
dade é imperioso aumentar o conhecimento sobre a localização, delimitação e titularidade dos 
prédios existentes, garantindo a necessária articulação entre o registo predial, a matriz predial e o 
cadastro predial ou a informação gráfica georreferenciada relativa aos prédios.

Com esse intuito, em 2017, a Lei n.º 78/2017, de 17 de agosto, criou o projeto -piloto do sistema 
de informação cadastral simplificada, com vista à adoção de medidas para a imediata identificação 
da estrutura fundiária e da titularidade dos prédios rústicos e mistos, implementado num conjunto 
de 10 municípios, e criou o Balcão Único do Prédio (BUPi), que se constituiu como um balcão 
físico e virtual que agrega a informação registal, matricial e georreferenciada relacionada com os 
prédios, e como plataforma de articulação do cidadão com a Administração Pública no âmbito do 
cadastro predial.

Com a aprovação da Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, veio manter -se em vigor e generalizar -se 
a aplicação do sistema de informação cadastral simplificada a todo o território nacional, promovendo-
-se igualmente a universalização do BUPi, enquanto plataforma nacional de registo e cadastro do 
território, conforme determinado pelo n.º 4 do artigo 1.º desta Lei.

Ciente da importância estratégica deste regime, de interesse nacional, expressa nas várias inicia-
tivas que têm vindo a ser adotadas em matéria de ordenamento do território e valorização do interior, 
também o Programa do XXII Governo Constitucional refletiu, no elenco das medidas destinadas a 
reforçar e complementar as ações já em curso, no quadro do reforço do ordenamento do território e 
governança territorial, o alargamento da informação cadastral simplificada em todo o território nacional, 
associando -a ao cadastro predial e, com vista à identificação e gestão de todos os terrenos sem dono 
conhecido, previu igualmente que o Governo assegurará a implementação do cadastro simplificado 
em todos os concelhos do território nacional, de modo a identificar todos os proprietários, até 2023.

Tendo em vista este desiderato e considerando que:
A Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, previu que o modelo de organização e desenvolvimento 

do sistema de informação cadastral simplificada e do BUPi se desenvolve em dois níveis: ao nível 
central, através de um Centro de Coordenação Técnica, com competências de coordenação, decisão 
e apoio, integrado no Ministério da Justiça; e ao nível local, através de Unidades de Competência 
Local, que, de forma integrada, materializam a expansão do sistema de informação cadastral sim-
plificada e do BUPi;

Ao nível central não existe qualquer organismo que por si só detenha competência ou voca-
ção para assumir integralmente as funções que a lei atribui ao Centro de Coordenação Técnica;

Não se pretende operar a substituição de qualquer entidade com responsabilidades em matéria 
de gestão do território, cadastro predial ou registo predial, mas sim criar condições para que as en-
tidades partilhem, de modo consistente, a informação necessária para a gestão eficaz do território;

A operacionalização do regime previsto na Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, depende da 
celebração de acordos de colaboração interinstitucional entre o Centro de Coordenação Técnica e 
os municípios, os quais, nos termos da lei, devem ser celebrados no prazo de um ano a contar da 
data de entrada em vigor daquela Lei;

O regime de gratuitidade emolumentar e tributária previsto na Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, 
e destinado a incentivar a identificação dos prédios, sua localização geográfica e supressão de 
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omissão no registo predial e os demais efeitos de identificação dos prédios, vigora pelo prazo de 
quatro anos a contar da data de entrada em vigor da lei ou da celebração do acordo de colaboração 
interinstitucional, consoante os municípios em causa;

A exiguidade do prazo e o número de entidades da administração central e da administração 
local envolvidas exige um acompanhamento direto, próximo e sistemático de todas as atividades 
desenvolvidas, por uma equipa dedicada, composta por elementos com as qualificações e experi-
ência adequadas à realização de uma tal tarefa.

Torna -se imperiosa a criação de uma estrutura técnica que tenha por missão garantir a ex-
pansão a todo o território nacional do sistema de informação cadastral simplificada, previsto na Lei 
n.º 65/2019, de 23 de agosto, em articulação com os municípios, bem como o desenvolvimento dos 
sistemas de informação e de interoperabilidade de suporte ao BUPi, incluindo a criação de reposi-
tórios de dados e de informação registal e cadastral a serem partilhados através de mecanismos 
de interoperabilidade a criar para o efeito.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e das 

alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Criar, na dependência dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e 

do ambiente, a Estrutura de Missão para a Expansão do Sistema de Informação Cadastral Simpli-
ficada, adiante designada por Estrutura de Missão.

2 — Determinar que a Estrutura de Missão tem por missão garantir a expansão a todo o 
território nacional do sistema de informação cadastral simplificada, previsto na Lei n.º 65/2019, 
de 23 de agosto, e o desenvolvimento dos sistemas de informação e de interoperabilidade de 
suporte ao Balcão Único do Prédio (BUPi), incluindo a criação de repositórios de dados e de 
informação registal e cadastral a serem partilhados através de mecanismos de interoperabilidade 
a criar para o efeito.

3 — Fixar como objetivos da Estrutura de Missão:

a) Desempenhar as funções do Centro de Coordenação Técnica, previsto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 5.º da Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto;

b) Identificar parceiros, mobilizar os municípios, promover relações institucionais e realizar par-
cerias e protocolos com todas as entidades relevantes para o conhecimento do território, nacionais 
ou estrangeiras, nomeadamente, serviços e organismos da Administração Pública, instituições de 
ensino superior, ordens profissionais e associações ligadas ao mundo florestal e rural;

c) Garantir a elaboração dos protocolos a celebrar com as várias entidades, públicas e priva-
das, no âmbito da expansão do sistema de informação cadastral simplificada e do BUPi previsto 
na Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, nomeadamente os referentes à partilha, de forma eletrónica, 
de informação permanente atualizada de caracterização e identificação dos prédios e dos seus 
titulares, e de caracterização do território nacional, para efeitos de identificação dos prédios, sua 
localização geográfica e supressão de omissão no registo predial e demais efeitos de identificação 
dos prédios;

d) Preparar, desenvolver e monitorizar a expansão do sistema de informação cadastral sim-
plificada, previsto na Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto;

e) Assegurar que as ações desenvolvidas no quadro da expansão do sistema de informação 
cadastral simplificada concorrem para a elaboração do cadastro predial;

f) Assegurar os desenvolvimentos tecnológicos necessários para a construção da plataforma 
de suporte ao sistema de informação cadastral simplificada, bem como dos mecanismos de inte-
roperabilidade entre o BUPi e outros sistemas de informação relevantes;

g) Conceber e desenvolver, com base no princípio «uma só vez» (only once), serviços digitais 
destinados à realização das ações necessárias à prossecução da missão e concretização dos 
objetivos confiados à Estrutura de Missão, utilizando, preferencialmente, a Plataforma de Intero-
perabilidade da Administração Pública como meio de troca de informação estruturada;

h) Promover e desenvolver projetos de colaboração de interesse tecnológico, de boas práticas, 
de modelos colaborativos, de experimentação e de inovação, com entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou internacionais;
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i) Promover uma rede de partilha de conhecimento e boas práticas digitais focada na proprie-
dade e nos seus titulares;

j) Elaborar e apresentar ao Conselho de Ministros, até dia 31 de março de cada ano, o relatório 
anual previsto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, sobre a aplicação do re-
gime, reportado ao ano civil anterior, com desagregação da informação, designadamente a relativa 
à identificação de parcelas cujo proprietário não tenha sido possível identificar, a publicitar, pelo 
menos, no sítio na Internet do BUPi, no Portal do Governo e na Plataforma Digital da Justiça;

k) Elaborar e apresentar ao Conselho de Ministros, até 31 de maio de 2022, o relatório de 
avaliação previsto no n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, relativo à aplicação 
ao território nacional do regime da Lei, com vista, nomeadamente, à eventual extensão dos prazos 
previstos para a sua implementação;

l) Identificar insuficiências do quadro normativo aplicável e oportunidades de melhoria, nomea-
damente em matéria de registo predial, apresentando propostas de alteração normativa previamente 
articuladas com as diferentes entidades de que depende o cumprimento da Lei n.º 65/2019, de 23 
de agosto;

m) Garantir as ações necessárias para, em parceria com os municípios, as comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional e as demais entidades envolvidas, assegurar a divulgação e 
comunicação a nível nacional e local.

4 — Prever que a Estrutura de Missão pode praticar todos os atos necessários à prossecu-
ção da missão que lhe é conferida e à concretização dos objetivos fixados, bem como exercer as 
competências que lhe venham a ser delegadas.

5 — Determinar que a Estrutura de Missão é dirigida por um coordenador, com estatuto remu-
neratório equiparado a cargo de direção superior de 1.º grau, e por um coordenador -adjunto, que o 
coadjuva, com estatuto remuneratório equiparado a cargo de direção superior de 2.º grau, nomea-
dos por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e do ambiente.

6 — Estabelecer que compete ao coordenador -adjunto a que se refere o número anterior a 
prática de todos os atos necessários à consecução das responsabilidades que lhe forem atribuídas 
pelo coordenador da Estrutura de Missão.

7 — Determinar que a Estrutura de Missão tem uma estrutura de apoio direto à sua atividade, 
equiparada a gabinete de subsecretário de Estado, nos termos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, não integrando, contudo, um membro com cargo correspondente ao de chefe do 
gabinete.

8 — Prever que, para a operacionalização da sua missão, a Estrutura de Missão pode recrutar 
um número máximo de quatro especialistas, com recurso a verbas do Orçamento do Estado, cujo 
exercício de funções pode efetuar -se ao abrigo dos seguintes regimes, nos termos da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, ambos 
na sua redação atual, e demais legislação aplicável:

a) Mobilidade;
b) Contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto;
c) Cedência de interesse público;
d) Contrato de prestação de serviços.

9 — Prever que os especialistas contratados ao abrigo da alínea d) do número anterior aufe-
rem, a título de honorários, um valor correspondente à remuneração devida, preferencialmente na 
base da respetiva carreira, aos trabalhadores que exercem funções públicas em situação funcional 
análoga.

10 — Estipular que o exercício de funções no âmbito da Estrutura de Missão não conduz 
à constituição de vínculos de emprego público por tempo indeterminado, nem acarreta o 
preenchimento de postos de trabalho dos mapas de pessoal de qualquer serviço ou organismo 
da Administração Pública, e caduca automática e necessariamente na data de extinção da Es-
trutura de Missão.
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11 — Determinar que o coordenador, o coordenador -adjunto e demais colaboradores da Es-
trutura de Missão estão sujeitos aos deveres que impendem sobre os membros dos gabinetes, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo da sua sujeição a outros deveres 
decorrentes do regime contratual aplicável.

12 — Determinar que, junto da Estrutura de Missão, e com funções adjuvantes, funciona um 
conselho político -estratégico e uma comissão técnico -operacional.

13 — Determinar que o conselho político -estratégico, com funções de acompanhamento, é 
composto pelos seguintes membros:

a) Membros do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsáveis pelas áreas da justiça 
e do ordenamento do território, na qualidade de membros permanentes, que presidem;

b) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área dos assuntos 
fiscais, na qualidade de membro permanente;

c) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área da adminis-
tração local, na qualidade de membro permanente;

d) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área do desen-
volvimento regional, na qualidade de membro permanente;

e) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área da agricultura, 
na qualidade de membro permanente;

f) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área da transição 
digital, na qualidade de observador;

g) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área da defesa 
nacional, na qualidade de observador;

h) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área da proteção 
civil, na qualidade de observador;

i) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área da moderni-
zação administrativa, na qualidade de observador;

j) Membro do Governo, ao nível de Secretário de Estado, responsável pela área da valorização 
do interior, na qualidade de observador;

k) Um representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses, na qualidade de 
observador;

l) Um representante da Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I. P., na qualidade 
de observador.

14 — Prever que o conselho político -estratégico reúne ordinariamente duas vezes por ano e 
extraordinariamente sempre que convocado pelos membros do Governo que presidem.

15 — Prever que nas reuniões do conselho político -estratégico participam os membros per-
manentes e os coordenadores da Estrutura de Missão, e, quando convocados pelos membros do 
Governo que presidem, os membros observadores, sendo as reuniões secretariadas por elemento 
de apoio à atividade da Estrutura de Missão.

16 — Determinar que compete ao conselho político -estratégico aprovar o plano de atividades 
e o relatório de atividades apresentados pelo Coordenador da Estrutura de Missão, bem como os 
relatórios a que se referem as alíneas j) e k) do n.º 3 e o n.º 24.

17 — Determinar que a comissão técnico -operacional, com funções de apoio à operacionali-
zação da missão da Estrutura de Missão e presidida pelo coordenador, é composta pelos seguintes 
serviços e organismos:

a) Autoridade Tributária e Aduaneira;
b) Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional;
c) Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.;
d) Direção -Geral do Território;
e) Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
f) Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
g) Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.;
h) Comissões de coordenação e desenvolvimento regional.
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18 — Prever que a comissão técnico -operacional pode, por decisão do coordenador, vir a 
integrar outras entidades, públicas ou privadas, com atuação ou responsabilidade em matérias no 
âmbito da prossecução dos objetivos fixados para Estrutura de Missão.

19 — Determinar que as entidades referidas nos n.os 17 e 18 são representadas pelos seus 
dirigentes máximos ou representantes máximos, devendo fazer -se acompanhar nas reuniões pelos 
pontos focais por si designados como responsáveis pelos assuntos em apreciação.

20 — Determinar que a comissão técnico -operacional reúne ordinariamente de três em três 
meses e extraordinariamente sempre que convocada pelo coordenador.

21 — Determinar que podem ainda participar nas reuniões do conselho político -estratégico e 
da comissão técnico -operacional, mediante convite dos respetivos presidentes, quaisquer pessoas 
ou entidades cuja presença seja considerada necessária para esclarecimento dos assuntos em 
apreciação.

22 — Determinar que os membros do conselho político -estratégico e da comissão técnico-
-operacional não auferem qualquer remuneração ou abono pelo exercício das funções.

23 — Determinar que os encargos orçamentais e o apoio logístico e administrativo decorren-
tes da criação e funcionamento da Estrutura de Missão são suportados pela Secretaria -Geral do 
Ministério da Justiça, sendo para o efeito dotada dos respetivos recursos financeiros, provenientes 
de verbas do Orçamento do Estado.

24 — Determinar que a Estrutura de Missão apresenta um relatório final da atividade desen-
volvida e dos resultados alcançados, no término do seu mandato, a publicar, pelo menos, no sítio 
na Internet do BUPi, no Portal do Governo e na Plataforma Digital da Justiça.

25 — Estabelecer que a Estrutura de Missão termina o seu mandato a 31 de dezembro de 2023.
26 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de maio de 2020. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

113305865 



N.º 115 16 de junho de 2020 Pág. 19

Diário da República, 1.ª série

 EDUCAÇÃO

Portaria n.º 141/2020

de 16 de junho

Sumário: Procede à definição dos aspetos relativos às ações de formação contínua obrigatória 
para a revalidação do título profissional de treinador de desporto (TPTD).

A Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, alterada pela Lei n.º 106/2019, de 6 de setembro, esta-
belece o regime de acesso e exercício da atividade de treinador de desporto, ao abrigo do qual foi 
criado o Programa Nacional de Formação de Treinadores (PNFT).

Nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, na re-
dação da Lei n.º 106/2019, de 6 de setembro, a suspensão do título profissional pela não frequência 
de ações de formação é definida por portaria do membro do Governo responsável pela área do 
desporto, que deverá definir as ações de formação e as áreas temáticas, as entidades formadoras 
elegíveis para a realização de ações de formação contínua, a correspondência das unidades de 
crédito com as horas de formação, o número mínimo de unidades de crédito e o procedimento para 
a creditação das ações de formação contínua.

A presente portaria visa assegurar a simplificação e adequação à realidade desportiva da for-
mação contínua de treinadores de desporto, que decorre de um longo processo de auscultação dos 
seus diversos intervenientes e que conduziu à aludida alteração do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, ao abrigo do dis-

posto nos n.os 2 e 3 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, alterada pela Lei n.º 106/2019, 
de 6 de setembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à definição dos aspetos relativos às ações de formação contínua 
obrigatória para a revalidação do título profissional de treinador de desporto (TPTD), nos termos e 
para os efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos da presente portaria, entende -se por:

a) «B -learning», o processo de ensino -aprendizagem que combina métodos e práticas do 
ensino presencial com o ensino à distância;

b) «E -learning», o processo de ensino -aprendizagem interativo e à distância que faz uso de 
plataformas web, cujos recursos didáticos são apresentados em diferentes suportes e em que, 
no caso de existir um formador, a comunicação com o formando se efetua de forma síncrona (em 
tempo real), ou assíncrona (com escolha flexível do horário de estudo);

c) «Formação à distância», a formação com reduzida ou nula intervenção presencial do for-
mador e que utiliza materiais didáticos diversos, em suporte escrito, áudio, vídeo, informático ou 
multimédia ou numa combinação destes, com vista não só à transmissão de conhecimentos como 
também à avaliação do progresso do formando;

d) «Formação presencial», o processo de ensino -aprendizagem tradicional que se realiza 
mediante o contacto direto entre formador e formando, através de comunicação presencial, num 
mesmo espaço físico e no cumprimento de horários definidos;
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e) «Formador», o elemento que estabelece uma relação pedagógica diferenciada com os 
formandos, de forma a favorecer a aquisição de competências e o desenvolvimento de atitudes e 
comportamentos adequados ao exercício da função de treinador de desporto;

f) «Tutor», o treinador de desporto que orienta, acompanha e analisa criticamente as ativida-
des do treinador estagiário durante o processo de formação em exercício integrado nas ações de 
formação inicial;

g) «Unidade de crédito (UC)», o correspondente a cinco horas de formação presencial ou a 
dez horas de formação à distância.

Artigo 3.º

Tipologia das ações de formação contínua

1 — Para efeitos de obtenção de UC, são consideradas as ações de formação contínua orga-
nizadas sob a forma presencial, à distância, em E -Learning e em B -learning, nos termos definidos 
na presente portaria.

2 — As ações de formação contínua são realizadas segundo modalidades de formação 
centradas em conteúdos tais como cursos, seminários e conferências, entre outros, e segundo 
modalidades de formação centradas nas habilidades, capacidades e competências específicas do 
contexto desportivo, nomeadamente atividades práticas, clínicas e ateliês de trabalho.

Artigo 4.º

Ações de formação contínua realizadas no estrangeiro

1 — Para efeito de atribuição de UC, são consideradas as ações de formação contínua 
realizadas no estrangeiro que respeitem as condições e os critérios de qualidade estabelecidos 
para as ações de formação contínua validadas nos termos do disposto no artigo 8.º da presente 
portaria.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, e considerando as circunstâncias especiais 
em que estas ações decorrem, o pedido de validação das UC das ações de formação contínua 
realizadas no estrangeiro será feito por iniciativa do treinador de desporto interessado, junto do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), identificando e caraterizando, no 
quadro da formação de treinadores de desporto, a entidade organizadora da ação de formação 
em causa.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com as necessárias adaptações, aos for-
madores.

Artigo 5.º

Unidades de crédito para revalidação do TPTD

1 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de 
agosto, são necessárias 3 UC para a revalidação do TPTD dos graus I, II, III e IV.

2 — As UC referidas no número anterior devem ser obtidas ao longo de um período de três 
anos.

3 — A não obtenção das UC nos termos dos números anteriores determina a suspensão do TPTD.
4 — Para efeitos da presente portaria, a conclusão da formação do ensino superior, na área 

do desporto ou da educação física, no período definido no n.º 2, confere automaticamente 3 UC, 
para efeitos de revalidação do TPTD.

5 — As UC obtidas em excesso durante o período de tempo referido no n.º 2 não transitam 
para o período de revalidação seguinte.

6 — Durante o exercício da atividade de treinador no estrangeiro, a contagem de tempo pre-
vista no n.º 2 é suspensa, mediante a apresentação de comprovativo que ateste o referido exercício 
junto do IPDJ, I. P.
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Artigo 6.º

Formadores e tutores de treinadores de desporto

1 — Os formadores e os tutores que participem no processo de formação de treinadores de 
desporto beneficiam de um máximo de 50 % das UC exigidas para efeito de revalidação do respetivo 
TPTD, sendo a sua contabilização efetuada da seguinte forma:

a) Os formadores beneficiam das UC atribuídas na proporção do número de horas de formação 
da sua responsabilidade;

b) Os tutores que participem no processo de formação em exercício integrado nos cursos de 
formação de treinadores beneficiam, para efeitos da formação contínua, de uma equivalência de 
1 UC por cada formando orientado.

2 — O regime estabelecido no número anterior aplica -se aos estágios efetuados no âmbito do 
estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto.

Artigo 7.º

Entidades formadoras

Para efeitos do estabelecido nesta portaria, podem constituir -se como entidades formadoras:

a) As federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva;
b) As instituições de ensino superior (universitário e politécnico) na área do desporto e edu-

cação física;
c) A rede de entidades formadoras do Sistema Nacional de Qualificações;
d) As entidades com estruturas formativas certificadas na área do desporto, nos termos da 

Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, alterada pela Portaria n.º 208/2013, de 26 de junho;
e) As associações representativas da classe dos treinadores;
f) As associações territoriais representativas da modalidade desportiva, desde que autorizadas 

pelas respetivas federações desportivas.

Artigo 8.º

Comunicação prévia das ações de formação contínua

1 — As entidades formadoras referidas no artigo anterior devem apresentar ao IPDJ, I. P., a 
comunicação prévia prevista no n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, relativamente 
a cada ação de formação, até 60 dias antes da sua realização.

2 — Considerando as características particulares de que se pode revestir a formação contínua 
de treinadores de desporto e as necessidades de formação existentes, o IPDJ, I. P., pode, exce-
cionalmente, considerar, para efeitos de concessão de UC, ações de formação contínua pontuais 
organizadas por outras entidades, desde que fique demonstrada a pertinência e a qualidade das 
respetivas ações e verificados os requisitos previstos na presente portaria.

3 — As entidades referidas no número anterior devem apresentar ao IPDJ, I. P., a comunicação 
prévia referida no n.º 1, até 90 dias antes da realização da ação de formação, acompanhada dos 
seguintes elementos:

a) Identificação dos objetivos da ação;
b) Identificação e caraterização da população alvo da ação;
c) Justificação da pertinência das temáticas e metodologias escolhidas.

4 — A comunicação prévia referida nos números anteriores é efetuada através de plataforma 
eletrónica disponibilizada para o efeito pelo IPDJ, I. P.

5 — Compete ao IPDJ, I. P., definir a correspondência das UC a cada ação de formação 
contínua.

6 — O IPDJ, I. P. informa, por via eletrónica, as entidades formadoras do resultado da correspon-
dência referida no número anterior até 30 dias antes da data de início da ação de formação contínua.
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7 — O IPDJ, I. P., em casos excecionais e devidamente fundamentados, pode validar ações 
de formação quando a respetiva comunicação prévia não respeite os prazos previstos nos n.os 1 
e 3, desde que esta seja feita até 15 dias antes da data de início da ação de formação em causa.

Artigo 9.º

Emissão dos certificados

A emissão dos certificados é da responsabilidade das 3entidades formadoras, devendo incluir 
a seguinte informação:

a) Relativamente aos formandos:

i) Designação da ação de formação;
ii) Designação da entidade formadora;
iii) Código de ação de formação atribuído pelo IPDJ, I. P., aquando da validação da ação de 

formação;
iv) Nome do formando;
v) Número de identificação civil;
vi) Tipologia de ação de formação;
vii) Duração da ação de formação, com indicação do número de horas de formação presencial 

e ou à distância;
viii) Datas de início e de fim da ação de formação.

b) Relativamente às atividades dos formadores:

i) Designação da ação de formação;
ii) Designação da entidade formadora;
iii) Código de ação de formação atribuído pelo IPDJ, I. P., aquando da validação da ação de 

formação;
iv) Nome do formador;
v) Número de identificação civil;
vi) Identificação das matérias lecionadas e respetiva duração;
vii) Datas de início e de fim da ação de formação.

Artigo 10.º

Registo de unidades de crédito

Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012 de 28 de agosto, os treina-
dores de desporto devem proceder ao registo das UC necessárias à revalidação do TPTD, através 
de plataforma eletrónica.

Artigo 11.º

Norma revogatória

1 — É revogada a Portaria n.º 326/2013, de 1 de novembro.
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as unidades de crédito obtidas ao abrigo da 

Portaria n.º 326/2013, de 1 de novembro, são consideradas para efeitos de revalidação de TPTD, 
nos termos estabelecidos na presente portaria.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 15 dias após a sua publicação.

O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo, em 3 de 
junho de 2020.

113294347 
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